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490 ART. 139 

Seção X 

Da realização do ativo 

Art. 139. Logo após a arrecadação dos bens, com a juntada do res. 
pectivo auto ao processo de falência, será iniciada a realização do 

ativo. 

539. Sem embargo de inúmeros outros aspectos que são discutidos e decididos 
durante a falência, ainda assim, com certa liberdade, se pode dizer que a falência 
uma grande execução" emprestando aqui ao termo "execução" o significado de 
procedimento destinado à satisfação de créditos pecuniários, ou por quantia cer- 
ta (arts. 824 a 910 do CPC/2015); há um determinado momento no qual surgea 
necessidade de se "transformar" em dinheiro os bens e direitos arrecadados. Esse 
dinheiro será destinado ao pagamento das obrigações da talência e seus credores, 
na ordem que a própria Lei estabelece. 

540. Assim, realizar o ativo é dar início à venda dos bens para propiciar o pa-
gamento aos credores. Este artigo, ao estabelecer o início da realização do ativo logo 
após a arrecadação dos bens, na verdade está partindo do pressuposto de que os bens 

foramavaliadosno mesmo momento emque foram arrecadados, na formado art. 108. 
Se os bens foram arrecadados e ainda pendem de avaliação ($ 1.° do art. 110), não se poderá dar início à realização do ativo, sendo necessário então aguardar, que, além 
do auto de arrecadação, seja juntado ao feito o laudo de avaliação. 

Art. 140. A alienação dos bens será realizada de uma das seguintes formas, observada a seguinte ordem de preferência: 
541.A Lei estabelece formas e modalidades para a venda dos bens. As tormas pelas quais os bens podem ser vendidos estão previstas nos quatro incisos Seg tes, consistindo em: alienação da empresa em bloco, alienação da empresa poT tabelecimentos, alienação de bens em bloco de cada estabelecimento e alienaea individual dos bens. Qualquer uma dessas quatro formas pode ser utilizada vidualmente ou, como estabelece o § 1.°, podem ser adotadas diversas houver conveniência para a massa. 

i- 

se 

542. Independentemente das formas, que podem ser utilizadas sepa te ou em conjunto, o art. 142 estabelecia três tipos de procedimento para av 

vida em que eram: leilão oral, propostas fechadas ou pregão. A informatizaçaoua geral trouxe evidentes e profundos reflexos na prestação jurisalcioum exemplo claro disso. Os três tipos tradicionais de edimento foram nrevistas todo 

qui há 

revogados e, na forma da alteração da Lei 14.112/2020, as modalidades, P 0s no inc. I do art. 142 são: leil�o eletrônico, leilão presencial ou leilao 
quais seråo examinados logoa seguir. 

vistas 
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543. Apenas para fixação, a sociedade empresarial falida, aqui chamada 

Com 
resária poderia ter um único estabelecimento ou, ao contrário, ter diversos es- 

falida", era uma pessoa jurídica regularmente constituída, 
implesmente de 

simplesolidade jurídica, e, portanto, sujeito de direito. Essa sociedade em- 

com personalid

ontoS. Caso em que um deles seria a sede e os demais seriam as filiais. 
tabelecimentos, 

estabe 
Esses taDEctabelecimentos não possuem personalidade jurídica, constituem uma versalidade e são apenas objeto de direito, não sendo sujeito de direito. Essa Lembrançaé necessária porque, como se pode ver (por exemplo, logo no próximo inc. 1), a lei usa o termo "empresa" como atividade, utilizando o termo que nor- 

olmente destina-se ao sujeito de direito embora aqui se refira a empresa como ieto do direito; usa, em seguida, o termo "estabelecimento", referindo-se tam- 

bém ao objeto de direito. 

544.O conceito de empresário e sociedade empresária está respectivamente 
nos arts. 966 e 982 do CU2002; o conceito de estabelecimento, no art. 1.142 ess. 

do referido Código. 

I- alienação da empresa, com a venda de seus estabelecimentos em 

bloco; 

545.A Lei estabelece como forma preferencial para realização do ativo a venda 
em bloco de todos os estabelecimentos (arts. 1.142 a 1.149 do CC/2002), objeti- 
vando garantir o maior valor de vendae também propiciar condiçöes de eventual 

continuação do negócio pelo adquirente, preservando-se, assim, o valor social da 

atividade. 

I- alienação da empresa, com a venda de suas filiais ou unidades 

produtivas isoladamente; 

*0. Não havendo interessado na compra da totalidade dos bens (isto é, in- 

ddos em adquirir todos os estabelecimentos comerciais utilizados até então 

4ao para exercer sua empresa), o próximo passo que a Lei estabelece e a 

nãoco venda por filiais ou unidades produtivas. A filial é o 
estabelecimento 

nidade produtiva n�o é conceito jurídicoe sim econômico. De qualquer 

ão das 
possível apreender a vontade da Lei, no sentido de que se tente a aliena- 

ção das filiais como ais como um todo. Novamente faz-se aqui presente, de torma clara, a 

intenç de permitir que a filial, a unidade produtiva, adquirida como um todo, 

Continuac alor de venda, ao mesmo tempo em que possibilita, em tese, 

a Continuação da atividade. 

lecimentao 
em bloco dos bens que integram cada um dos estabe 

lecimentos do devedor; 
-alienação dos bens individualmente 

considerados. 
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evisões. A 547. Frustradas as formas anteriores, passa-se a essas próximas nre 

trará, como é intuitivo. E se essa for a torma de venda, fica afastada a nr ens 

art. 75, que fala em preservar e otimizar a utilizaçao produtiva dos bens doe 

e dos recursos produtivos, inclusive os intangíveis da empresa, o que sh os 

venda dos bens individualmente 
consideradosé, certamente, a que men Oes 

gens 
A 

forma, 
ria conseguir 

divididos 
sem 

os 

esse 

bens 

desmembramento 

componentes do 

físico 

estabelecimento, 

do estabelecinento. 

para yvenda 

DitoPde 

e 
a bloco 

butra 

erior. ou venda individual, não há como tentar retomar a atividade empresarial anteri 

$1.° Se convier à realização do ativo, ou em razão de oportunidade.

podem ser adotadas mais de uma forma de alienação. 

548. Este parágrafo talvez poderia ser dispensado, pois também é intuitiva 

que mais de uma forma pode ser adotada, a menos que se taça a venda na forma 
do inc. I, pois, em tal caso, nada mais restaria a vender. No entanto, o espírito que 

o artigo traz é o de que, na venda dos bens, sempre se precisa buscar o que mais 

convém à realização do ativo ou o que for mais oportuno. Por outro lado, o art. 144 

já preve a possibilidade de modalidades diversas de alienação, desde que autori 
zadas judicialmente. 

S2.° A realização do ativo terá início independentemente da forma- 
ção do quadro geral de credores. 

549. A Lei, neste parágrafo, trouxe providência de grande valia para a celeri 
dade do andamento da falencia. A formação do quadro-geral de credores pode estar 
cercada de inúmeros incidentes processuais, de tal forma que demandará tempo 
dilatado. Não há mesmo qualquer razão para que se aguarde a formação desse 
quadro, evitando-se a desvalorização dos bens, coma venda mais rápida possive 
Odinheiro auferido coma venda ficará depositado nos autos, à disposição dojulzo 
da falencia, para pagamento quando estiver formado o quadro-geral de creao 

550. A reforma introduziu o § 2° no art. 16, estabelecendo que o ratelo 

pagamentos na falência poderá ser realizado independentemente da tormaau 
quadro geral de credores, ressalvada a eventual reserva de créditos controvei e ainda não julgados. Mais uma disposicão no sentido de tornar mais célere o 

damento do processo de fal�ncia. 

o do 

3.° A alienação da empresa terá por objeto o conjunto de determi- 
nados bens necessários à operação rentável da unidade de produgao que poderá compreender a transferência de contratos especificos
551. Neste caso, é necessário que se atente ao que dispõe o art. 

nodem set 
es 

tabelece que os contratos bilaterais não se resolvem com a talënCla cF 
em 
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elo administrador, podendo também ser dado cumprimento a qualquer ilateral (art. 118). Assim, se mantidos os contratos por iniciativa do 

cumpridospeloac 

contrato unil 

strador, é salutar essa disposição que permite a transferência, a qual depen- derá,. 

inicialmente com o agora falido. 
derá, nos limites legais, também da vontade e do interesse daquele rencia, que a qual contratou depen- 

s4.° Nas transmissões de bens alienados na forma deste artigo que denendam de registro püblico, a este servirá como título aquisitivo suficiente o mandado judicial respectivo.
552. Mais uma vez se veritica aqui a intenção da Lei de prestar todo o auxí- lio necessário para que os negócios sejam teitos da forma mais rápida e simples DOSsível, dispensand0-se as tormalidades que normalmente são necessárias para transferência de bem que depende de registro. 
Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da 
empresa ou de suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades 
de que trata o art. 142: 
I- todos os credores, observada a ordem de preferência definida no 
art. 83 desta Lei, sub-rogam-se no produto da realização do ativo; 

53. Este artigo corporifica um dos pontos fundamentais para compreendero 
Spinto que em parte norteou esta Lei, no sentido de despertar interesses na aqui-
SIçao da empresa falida. Adriana Valéria Pugliesi (p. 219) diz que sem esta opção 

gslativa,jamais seria possível concretizar o princípio da preservação da empresa. 

grande e fundado temor de qualquer adquirente em tal situação é ser tido como 
Sucessor do falido e ser obrigado a suportar outras dívidas deste, seja na torma do 

146 do CC, art. 133 do CTN ou art. 448 da CLT, ou qualquer outra disposi-

al incidente. O presente artigo, examinado em conjunto com outros, denota 

entea firme intencão do legislador de evitar qualquer perigo de sucessa0, na 

medida em que 
de tal que todos os credores se sub-rogam no produto da realização do ativo, 
det forma que o bem adquirido está isento de ser onerado por dívidas do falido. 

nóvel de propried do falido (§ 2.° do art. 123). Ao estabelecer que o credor se 

ipio que deflui da dívida propter rem e que sempre 
permite que o credor execute 

Vide comentários ao § 2° do art. 123. 

Lambém um problema que ainda não havia encontradopaciticaçao

Jurisprudencial e 
Por 

554. Este artigo, embora não tenha sido esta a intenção do legislador,acabou 

por resolver tam 

sub- Foga no preço da coisa, 

aeque diz respeito ao pagamento de despesas de condomínio do 

devidas atéé valor do preço | 

iica estabelecido que o 
condomínio

receberá as despesas

odee deflui dato 
do adquirente do imóvel, 

excepcionando-se
assim o prin- 

odevido sobre o pro 

alquer valor em aberto doa 
preço pelo qual o imóvel foi alienado,não podendo cobrar 

VideCom
O próprio bem, independentemente 

de quem seja seu 
proprietário.



494 ART. 141 

Il-o objeto da alienação estará livre de qualquer önus e não haver 

sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusivee 

natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as dec 

rentes de acidentes de trabalho. 

555. Este dispositivo, de forma específica, isenta 0 adquirente dos ha 
da 

chamadas sucessões trabalhista e tributária. Mesm0 que haja dívidas oriund 
bre o relaçðes jurídicas de natureza fiscal ou laboral, ainda assim não incidiräode 

objeto da alienação. 
556. Este dispositivo, no âmbito tributário, tornou-se possível diante da al 

teração do art. 133 do Código Tributário Nacional pela Lei Complementar 118 d 
09.02.2005, que acrescentou um $ 1.°ao artigo, dizendo: "§ 1.°0 disposto no aput 
deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial: l-em processo de falên- 

cia; II-de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial". 

Portanto, a determinação do art. 133 do CTN, no sentido de que a pessoa que adqui- 

re o fundo de comércio ou o estabelecimento comercial, continuando a respectiva 

exploração, responde pelos tributos relativos, não se aplica à alienação judicial em 

processo talimentar. Todos os credores ficam sub-rogados no produto da alienação, 
ou seja, o concurso se estabelece sobre o dinheiro arrecadado com a venda dos bens. 

557. Foi incluído também um $ 2.°ao art. 133 do CTN, dizendo que esta isen- 
ção do S 1.° não se aplica quando o adquirente for sócio da sociedade falida ou em 
recuperaçãojudicial, ou sociedade controlada pelo devedor falido em recuperação 

judicial, ou ainda parente em linha reta ou colateral até o 4.° grau, consanguíneo 
ou afim, do devedor ou qualquer de seus sócios, ou ainda para aquele identinca 
do como agente do falido ou devedor em recuperação judicial, com o objevo u 

fraudar a sucessão tributária. 

558. Ainda foi incluído um$3.°, que diz: "Emprocesso da falência, o produl 

da alienação judicial de empresa, filial ou unidade produtiva isolada permanect 
em conta de depósito à disposição do juízo de falência pelo prazo de 1 (um 
contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o pagati 
de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributat er Sua posição visa conceder um prazo para que o credor tributário pochidos no preferëncia, após o que será dado início ao pagamento dos demais 
quadro-geral de credores, com o saldo existente. O prazo parece ex cessual ria ser bastante reduzido, em benefício da sempre buscada celeridaae p 
Emtemposde informatização, não parece razoável manterpagaces. seria m por tempo tão dilatado, sendo que o prazo de, por exemplo, doIS Mes acaso pos do que suficiente para que o credor tributário exercesse o direito que 
ter relativamente a tais valores. 

um) ano, 

sua 

no 

ocessual. 

ensos 

ia mais 

severa resistência dajustiça especializada do trabalho, ante a natureza nriedad 

controu 

aso possa 

559. Quanto à chamada "sucessão trabalhista", como se pealimentaralimentardo

dade 

crédito trabalhista. O art. 448 da CLT estabelece que "a mudança 1a 
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ados. eo art. 449 estipula que "os direitos oriundos da existência
ectivos empregados", 

Dectivosde trabalho subsistiråo em caso de talência, concordata ou dissolução 

na 
estrutura 

jurídica da empresa não afetará os contratos de trabalho dos res- 
ou 

do 
contrato 

de i 

da emptADin 3.934/DF proposta pelo Partido Democrático Trabalhista) com 

do comu 
mpresa". Em vista de tais disposições, ajuizou-se Ação Direta de Inconstitu-

nhecer o vício material de normas da Lei 11.101/2005, inclusive a oint 
do art. 141, I1. Em 2009, o Supremo Tribunal federal julgou improcedente a refe- 

ointuito de reconhec 

rida ADIn, reconhec Din reconhecendo que a ausência de sucessão nos débitos trabalhistas está nconáncia com o princípio da continuidade da empresa.justamente porque, 
em co 

dentre outros eteitos, poSsiDlita a manutençao de postos de trabalho,o que atende dentre 

o principio da função social da atividade empresária.

560. Por outro lado, passados já dezesseis anos da promulgação da LREF, já 
houve pacificação jurisprudencial no sentido de que não há mesmo sucessão tra- 
balhista em tais casos, trazendo tranquilidade ao pretenso adquirente dos bens em 
alienação judicial, quanto a este ponto específico. 

1.O disposto no inciso lI do caput deste artigo não se aplica quan- 
do o arrematante for: 

1-sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 

I-parente, em linha reta ou colateral até o quarto grau, consangul- 
neo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou 

31. Se a aquisição do bem se deu pelas pessoas mencionadas nestes dois in- 

, 1a0 incide a isenção prevista no inc. II do art. 141, de tal maneira que o bem 

Td ser executado para satisfação de dívidas fiscais e trabalhistas. Parte a Lei da 

apresunção de que negócios feitos com tais pessoas, próximas ao talido, de 
Com 
vem ser vistos com reservas, de tal forma que a isenção desaparece, dificultando-se 
com isso a fraude. Como visto acima, este $1.°repe o que diz o $ 2.° do art. 133 

identificado como agente do falido como objetivo de fraudar a 

uD CIN, acima comentado. 

sucessão. 
562. Aqui, ao 

contrário do que ocorre no inciso anterior, há necessidade de 
prova de tent 
ta fraude. tiva de fraudar a sucessão. No inciso anterior, dispensa-se a prova 

563.Observe-s eelicazes, 

responde por obrigaçõese decorrentes do contrato 
anterior 

, apenas não gozando dos benefícios do inc. lII do art. 141. 

2. 
os 
Empregados do devedor contratados pelo 

arrematante serão ad- 

apenas n dinda que, nestes dois casos, os negócios 
continuam válidos 

dos mediante novo 
e por ohevos contratos de trabalho e o 

arrematante 
não 
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os bens 
564. Trata-se de caso no qual um terceiro adquire, na venda judicial . 

nente, o ameque compõem a massa talida. Para continuar tuncioando normalmenteDenS 

ço depositado dos valores devidos pelo falido, apenas podem sub-rogar-se no preco den 
matante contrata os mesmos empregados que, no entanto, para o recebime 

pelo arrematante. 

565. Como se vê, este dispositivo legal contraria uma jurisprudência treks 

lhista já pacificada na interpretação dos arts. 448 e 449 da CLT, no sentida d 
que, 

em tais casos, há sucessão. Se por um lado pode parecer que seria uma forma de 

fraude ao direito do trabalhador, por outro lado pode ser entendido como oportu. 

nidade paraque haja possibilidade de readmissao daquele que ticou desempregado 

por força do decreto de falência. 

S 3 A alienação nas modalidades de que trata o art. 142 desta Lei 
poderá ser realizada com compartilhamento de custos operacionais 
por 2 (duas) ou mais empresas em situação falimentar. 

566. Esta é uma novidade em nossa legislação falimentar, sendo necessário 
seguir o sistema para sua aplicação à realidade do dia a dia do processo falimentar. 
Desde já, porém, parece uma disposição de dificil viabilização, sendo curioso exa 
minar como poderiam empresas falidas diferentes, emprocessos diferentes, realizar 

uma alienaçãojudicial conjunta, com compartilhamento dos custos operacionais. 

567. Curiosamente, sem observar qualquer precisão de linguagem em ponto 
tão sensível, o legislador fala em "empresas em situação falimentar, quando cer 

tamente quis dizer 'empresas falidas". 

568. Não há dúvida que o intuito do legislador foi atender ao principto u 
economia processual, não só em termos de tempo, como também em term0s 
dispêndio de valores. Em tese, vê-se que a ideia parece boa e, se puder, sera a 
tada pelos juízes falimentares. No entanto, considerando-se a complexiaau 
a alienação judicial de bens de uma falida única, é de se repetir que parc 
sitivo que não encontrará grande receptividade na prática do dia a ala. 

ovei- 

569. Geraldo Fonseca ("Reforma da Lei de Recuperação Judicial e 
aléncia 

de os 2021,pg. 165) anota, corretamente, que o legislador objetivou 
apossibilidade 

ent 
de os 

custos operacionais decorrentes da realização do ativo serem cou dueatend 
dos entre 

dois ou mais devedores falidos", acrescentando ainda tratar-se de "me No e 

ende 

aos principios da economia e da celeridade processual", no que teece indica tanto, a observação das coisas do dia a dia em venda de massas lauas rático 
ce indicar 

no sentido de estar aqui mais uma boa intenção, que não trara resu 
Spráticos

Art. 142. A alienação de bens dar-se-á por uma das seguintes oda 

lidades: 
1- leilão eletrônico, presencial ou híbrido;
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rre mais uma das inumeraveis mudanças que se tornaram obri- 570. Aqui 

ocorre ma 

c ante a transtormaçao dos processos físico em processos informatizados. da Lei 14.112/2020, havia a previsão de alienação judicial 
Antes dessa alte gdessa 
los 

métodost 

alt 
tradicionais de leilão por lances orais, propostas fechadas e pregão. 

Salorm 

endo splicação do CPC/2015, conforme s 3° adiante. 
este inciso I prevê três modalidades de alienação, muito embora estabele-

no 
571. Prevê o solque, inicialmente, a venda pode se dar por leilão eletrôni- nresencial ou por leiläo híbrido. No leilâo eletrônico somente on-line, o, por lei 

spreteno endentes devem se inscrever ou se "logar" no site disponibilizado para tal 
hn. de tal forma que quando de: sua realização, apenas serão colhidas as propostas 

via eletrônica, a serem feitas pelos "logados". Já o leilão presencial prende-se 

sistema tradicional de venda por lances orais, de tal forma que os interessados 
a0 siste 

camparecem ao local físico do certame e suas propostas são colhidas verbalmente. 
Compa 
A terceira previsão é de leilão hibrido, ou seja, serão colhidas propostas tanto dos 

logados" quanto dos presentes. 

572. Sobre estas modalidades de leilão, examine-se o art. 879 e s. do CPC. 

I-(revogado); 
Ill-(revogado); 
V-processo competitivo organizado promovido por agente especia- 
lizado e de reputação ilibada, cujo procedimento deverá ser detalha- 
do em relatório anexo ao plano de realização do ativo ou ao plano de 

recuperação judicial, conforme o caso: 

lita que seja etetuado por processo competitivo sem estabelecer limitações 

ado o amadorismo que poderia ser prejudicial ao bom andamento do leito. 

D.Esta também é uma inovação trazida pela Lei 14.112/2020, que possibi- 

avidade. A lei exige, porém, com louvável cautela, que tal processo com 

evito a elaborado por agente especializado e de reputação ililbada, com isto 

por 
lará 

dbvio, deverá ser examinado pelojuiz que, após ouvir os demais 
interessados, 

acatará oua afastará o plano apresenu Nada impede e tudo recomenda que esse 

pitulo 574.Observe-se que estamos aqui examinando artigos que estão inseridos no 

PrOcederNE, que trata da falência. No entanto, esse inc. IV prevë como deve 
Se proceder, tanto pa 

Captulo V da LREF, qu 
anto na recuperação judicial. 

Tratando-se de 

gente especializado encarregado do organizar o processo 
competitivo, 

PorAEsentar nos autos um relatório com o plano de 
cdemais 
realização 

interessado 
do ativo que, 

lização do ativo seja elaborado pelo próprio 
administrador

judicial 

Oma de realização constar do próprio plano de recuperação 
judicial, 

verá apresentar no 

pPlano de realizaç�s 
e, se necessário, 

10, poderá valer-se de auxiliar especializado. 

atar de alienação em processo 
de recuperação 

judicial, já 

Se acaso se trata verá a forma 
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para exame e aprovação da assembleia geral de credores. No entanto ind 
penden- 

ão do 
temente de aprovação pela assembleia geral de credores, o plano de realiza 

ativo poderá ser aprovado pelo juiz conforme previsto no parágrafo 3°-B. abaixo 

V- qualquer outra modalidade, desde que aprovada nos termos desta 

Lei. 

576. A escolha da modalidade de venda do ativo do devedor falido é nro 

gativa do juiz ($ 3°-B., inc. II), que no sistema da LREF tinha que ouvir primei 
ramente o administrador judicial e, a seguir, o Comitë de Credores, seexistente 

determinação que foi mantida como se vê da leiturado parágrato 3-B. abaixo.Ain 
da conforme o 8 3°-B., inc. I e l1, esta prerrogativa de aprovação por parte do juiz 
não existirá, se o plano de realização do ativo for aprovado em assembleia geral de 
credores, quando então este deverá ser o procedimento a ser seguido. 

577. Neste inc. V a lei abriu um leque extenso, ao prever que pode haver 
"qualquer outra modalidade" de alienação do ativo, desde que esta venha a ser 
aprovada nos termos da própria Lei. Aliás, essa previsão talvez fosse desnecessá-
ria, pois quase repete o que já está previsto no art. 144, que fala em "modalidades 
de alienação judicial diversas das previstas no art. 142". 

578. Bem andou a lei ao dispor sobre a possibilidade de outras formas de 
venda, pois era possível notar que diversos juízes utilizavam preferencialmente o 
sistema de venda por propostas, prevista no inc. II do art. 142 da LREF, dispositivo 
que foi revogado. Por tal sistema (§ 4° do art. 122, revogado), envelopes lacrados 
eram entregues em cartório, ou preferencialmente na própria sala de audiêncas 

no dia do certame, envelopes que eram abertos no dia e hora marcados pelo Juz 

ranqueada a presença a todos. Abertos os envelopes, colhiam-se vistos dos pe 
sentes nas propostas e, a seguir, elaborava-se ata do ocorrido. Esse sistemaj estava 

previsto no art. 118 do Decreto-lei anteriore era bastante utilizado, porse e com fiscalização direta do juiz e de todos os interessados. 

toriza o art. 144 e entender necessária a aprovação da assembleia (art. 142, gerald inc. 
579. Se ojuiz não decidir independentemente de assembleia, coinc. 

conforme au- 

do 8 5-B), a contagem dos votos deverá ser feita na forma do art. t4,i5 Ser aplicada, já que não há previsäo legal especítica. 

gra gerala 

580. Vide comentários aos arts. 144 e 145. 

$1° (revogado); 
2° (revogado); 
$2°-A. A alienação de que trata o caput deste artigo: - dar-se-á independentemente de a onjuntura do mercado na mo 

mento da venda ser favorável ou desfavorável, dado o a da venda 
aráter forçado 
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Ill-poderá contar com serviços de terceiros como consultores, cor- 

contade da data da lavratura do auto de arrecadação, no caso de 

1- 
independerá da consolidação do quadro-geral de credores; 

retores e leiloeiros; 

V-deve -deverá ocorrer no prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

falência;

V-não estará sujeita à aplicação do conceito de preço vil. 

zQ1 Fste dispositivo traz regras a serem observadas, para que a alienação ju- ial atinia sua finalidade de torma segura e sempre atento à celeridade buscada Ta 05 at0s processuais. Mesimo que o momento da alienação apresente uma con- 
ntura de mercado destavorável, ainda assim não se interromperá o procedimento de alienação. Claro, se a chamada conjuntura de mercado, termo bastante vago, for 

favorável à alienação, näo haveria razão para qualquer interrupção. No entanto, 

nos termos da Lei, mesmo que a chamada conjuntura se apresente desfavorável, 

ainda assimaalienação deverá ser efetuada. 

582. O parágrafo 2° do art. 140 já determina que a realização do ativo terá 

inicio independentemente de formação do quadro geralde credores, comentando- 
se lá que esta é uma providencia salutar da Lei. O inciso l1, ora sob exame, prati- 

camente repete o que já está lá determinado, anotando-se apenas que lá está dito 
que pode dar-se início à realização do ativo e aqui está dito que a alienação pode 
ser feita, em ambos os casos independentemente da formação ou da consolidação
do quadro geral de credores. A lei deve sempre evitar repetições, o que é sintoma 
de baixa qualidade legislativa e pode, às vezes, conduzir a confusões ao invés de 

facilitar a interpretação.
D83. Embora o inc. III estabeleça que se poderá contar com serviços de ter- 

S(Consultores, corretores, leiloeiros), deve ojuiz, como tambémo adminis- 

Judicial, ficar atento para que não se onere desnecessariamente a massa, 

do apenas que se faça a contratação de terceiros auxiliares, desde que haja 
monstração da efetivane necessidade de tais auxiliares. 

prazos 
uvida Oe 

irreais não são respeitados, por absoluta impossibilidade fática. A primeira 

584 O7.O inciso V, ao determinar que a venda dos bens deve ocorrer no prazo 

monct 
máximo de 180 dias contados da data da lavratura do auto de arrecadação, de- 

0,embors 
uma vez a preocupacão do legislador com a celeridade. No entan- 

to, embora louvá 
monstra mais um 

uvavel tal preocupação, a prática do dia a dia tem demonstrado que 

dúvida que surg 
Tecadaçãc 
ecadacä 

uando se sabe que é extremamente 
comum 

haver diversos autos de 

raDenS vão sendo arrecadados à medida que são 
encontrados. Seria 

arrecadaç� 
80 dias VEl que a cada auto de arrecadação 

começasse 
a se contar o prazo assim impr 

de 180 dias 

vem do fato de o prazo dever ser contado a partir do auto de ar 

"cnda daquele bem arrecadado naquele auto de arrecadação. 



500 ART. 142 

585. Além de impraticável, este dispositivo é extremamente perian. so, pois a 
dentro 

do 

deste 

bem 
prazo 

ao falido. 

de 180 

Imagine-se, 

dias, deve se 

o 

aplicaroart. 

que éextremamente 

144-A, havendo 
comum, 

o 

que 

riscod 
o bem 

devo 

valioso 

dentro 

(imagine-se, por exemplo, um imóvel do falido) e, ainda assim, não há licitar antes 

se aplicar a letra da Lei, se não houver licitante interessado para prar 

blução 

na praça judicial. E inimaginável que o bem seja devolvido ao falido. o les 

seja doado. Enfim, a jurisprudência novamente vai ter que flexibilizar ecta 

de 180 dias e, mais ainda, vai ter que tirmar o entendimento de que o art a 

apenas será aplicado se o bem for etetivamente sem valor de mercado: nao 
ser "considerado" sem valor algum bem, apenas porque não houve licitantes. no 

leilão judicial. Enfim, mais um artigo de lei que, para ser aplicado, terá que ser 

consertado" pela doutrina e jurisprudência. 

586. O inciso V estabelece a impossibilidade de alegação de preço vil, situa- 
ção que vem prevista no art. 891 do CPC e que, por força do art. 189 da LREF se 
ria aplicável aqui. De qualquer maneira, embora proibida a alegação de preço vil 

observe-se que o parágrafo 1° do art. 143, a ser examinado mais adiante, admite 
o que chama de "impugnações baseadas no valor de venda do bem", o que pode 
abrigar exatamente a alegação de preço vil, mesmo que sob outra denominação e 

com outras cautelas adicionais, antes não existentes. 

4-A. 
pode 

S3.° Ao leilão eletrônico, presencial ou híbrido aplicam-se, no que 
couber, as regras da Lei 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil). 

$ 3°-A. A alienação por leilão eletrônico, presencial ou híbrido dar-se-á: 

I- em primeira chamada, no mínimo pelo valor de avaliação do bem 
II em segunda chamada, dentro de 15 (quinze) dias, contados da 
primeira chamada, por no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor 
da avaliação; e 
l em terceira chamada, dentro de 15 (quinze) dias, contados da 

segunda chamada, por qualquer preço. 
$3°-B. A alienação prevista nos incisos lV eV do caput deste artigo, 
conforme disposições específicas desta Lei, observará o seguinte: 
1- será aprovada pela assembleia-geral de credores; 
I- decorrerá de disposição de plano de recuperação judicial ro- 

vado; ou 

I- deverá ser aprovada pelo juiz, considerada a manifestaça administrador judicial e do Comitê de Credores, se existente. 

do 

587. O parágrafo 3°, de forma desnecessária e repetitiva, estau estabe que se 

lecido no art. 189. Já o parágrafo 3°-A. estabelece uma regra clara 

já 

e rE 

vem 
estabe- aplica ao leilão eletrônico, no que couber, as regras do CPC,oq oida para ao 
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forma do inc. I do art. 142,ou seja, leilão eletrônico, presencial 

ont 

brido. A leitura dos 

. 142, ou seja, ou seja: (IV)| processo competitivo organizado por agente 

leilão 
a 
ser feito 

naf 

. hbrido. 
se verifique como proceder no leilão eletrônico, presencial ou híbrido. 

incisos I a III, bastante claros e ordenados, é suficiente 
para que se 

588. O parágrafo 3°-B. ão a ser realizado na forma dos incisos IV 
eVdo art. 1- 

pecializado e (V) qualquer outra modalidade aprovada nos termos da lei. Aqui 

surgir uma certa dúvida, pois aparentemente seria o caso de se afirmar que tais 
pode 

de credores ou teria que decorrer de disposição do plano de recuperação aprovado 

tipos de alienação teriam que ser necessariamente aprovados pela assembleiageral 

pela referida assembleia. No entanto, ao final do inciso II, a Lei usaa conjunção al- 

ternativa "ou"', que indica ternância ou exclusão. Nesses termos, éabsolutamente 

delensável o entendimento de que, mesmo excluindo-se as exigências dos incisosI 

ell, pode o juiz aprovaro process0 competitivo ou qualquer outra modalidade de 

alienação do ativo. Ou seja, a aprovação pelo juiz independe de qualquer decisão 

assemblear, no entanto, se houver decisão da assembleia, o juiz estará submetido 

zela, nào podendo decidir de forma diversa daquela aprovada, cabendo-lhe neste 

iltimo caso apenas examinar a legalidade da decisão. 

S4-(Revogado); 
$5-(Revogado); 
S6-(Revogado); 
97. Em qualquer modalidade de alienação, o Ministério Público eeas 

razendas Públicas serão intimados por meio eletrônico, nos termos 

ud egislação vigente e respeitadas as respectivas prerrogativas Tun 

cionais, sob pena de nulidade. 

das as formas de alienacão de bens realizadas de acordo com esta 

Serao consideradas, para todos os fins e efeitos, alienações judicial. 

, 589.O Ministério Público atuará na venda dos ativos como 
fiscal da lei, apu- 

ando irregularidades. Embora, 

em devems serintimados da alienação, em qualquer 
das 

mocdalidades 

previstas 
no 

rigatoriedade da prese sença do Ministério 
Público em 

todas as açðes que 

lecia a 
em 2005, tenha sido vetado o art. 4. °, que 

estabe- 

tia a obrigatoriedaae massa, no P Piblicoas mo Daraadedo 
envolvessem o interesse da 

do Minist qualqu Alen 

massa, no presente 
caso a 

intimação é 
indispensável, 

590. Não orta qual seja o tipo de alienação -ei 
mesmo que 

esta 

eventual-

pena de nulidade. Alé 

ha 

Porta 
0 

a 

celerida 

de 

intimacão 

aca 

opreenchi 

nente venh 

Sem hasta pública. henacao 

Klao, 
590 

com evidente prejuízo à celeridade e à 
economia. 

mento dest exigência legal, pois a a 

i 
n do Ministério 

Público, os 

representantes 

do fisco tam- 

eenchi- 

desta 
192, intimação que será feita por meio 

eletrônico. 

Atente-se para o preen 

Iséncia de 

intimaçãoacarretará 
a 

nulidade do 

tn enação udicial, aplicando-se todas as 
garantias 

decorrentes 

das 
aquisiçðes. 

lel 

a a ser efetuada 
extrajudicialmente -, 

será 
sempre 

considerada 

uma 

es fei- 
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Art. 143. Em qualquer das modalidades de alienação referidas 

art. 142 desta Lei, poderäo ser apresentadas impugnações por gus 

quer credores, pelo devedor ou pelo Ministerio Publico, no prazo d 
48 (quarenta e oito) horas da arremataçao, hipótese em que os autoe 
serão condlusos ao juiz, que, no prazo de 5 (Cinco) dias, decidirá sobre 
as impugnações e, julgando-as improcedentes, ordenará a entrega dos 
bens ao arrematante, respeitadas as condições estabelecidas no edital 

no 

591. Estabelece a Lei mais uma possibilidade de fiscalização, a posteriort no 

prazo de 48 horas da arrematação, qualquer credor, o falido ouo representante 
do Ministério Público poderá apresentar impugnação, devendo o juiz decidir em 
cinco dias. Embora näo haja previsão, evidentemente o juiz deverá colher a mani 
festação dos interessados e participantes da falência, especialmente concedendo 

oportunidade ao arrematante para se manifestar, na qualidade de principal inte-

resado na validade do ato. A Lei continua sinalizando no sentido da celeridade 
ao estabelecer o prazo de cinco dias para decidir as impugnaçðes, prazo que ndo 

Sera passivel de cumprimento, se acaso houver necessidade de esclarecimentos, 

provas ou eventuais diligências. 

592. Este prazo para impugnaçâo, com autos ja informatizados, passa a corter 

simultaneamente para todos os legitimados. Anteriormente, quando o process 

era fisico e havia necessidade de consulta aos autos, os prazos eram sucessivos, 

contando em primeiro lugar para a universalidade dos credores, a seguir para o 
devedor e, por último, para o Ministério Püblico. O exiguo prazo de 48 hors 

conta-se da arrematação e assim independe de qualquer nova intimação. (. 
656.459-4/8-00, com novo número 0332167-85.2009.8.26.0000, TJSP, data de 

julgamento 17.11.2009). 

$T Impugnações baseadas no valor de venda do bem somente serau 
recebidas se acompanhadas de oferta firme do impugnante ou oe t 

ceiro para a aquisiç�o do bem, respeitados os termos do eo rio 
valor presente superior ao valor da venda, e de depósito cauciona 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor oferecido. 

$2° A oferta de que trata o 1° deste artigo vincula o impuo terceiro ofertante como se arrematantes fossem. 

ante e 

ção não estará sujeitaà aplicação do conceito de preço vil, ainda 
ma 

leiaqui 

593. Embora o inc. V do parágrafo 2°-A. do art. 142 estabeleça 
assim 

d 
a e 

que a aliena 

permite impugnação baseada no valor de venda do bem, o que minação derá propiciar a alegação de preço vil, mesmo que com outrade a0fer bem a lei ao exigir, como condição de recebimento da impug de preço para a aquisição do bem por valor superior ao da equivalente a dez por cento do valor oferecido. 

liretamente 

minação. And 

da, com deposilo 
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4 Ressalte-se desde ja, que esta possibilidade de impugnação não pode ser *orma de reabrir a licitaç�o que se encerrou com a alienação efetuada uada 
seja, 

c não será possível ao impugnante rebelar-se contra a alienação e ofertar ou sea. 
perior ao da venda, porém de diferença pequena. Ojuiz deverá examinar 

usada c 

preço pireferta do impugnante e consistentemente superior ao valor obtido no lei- 
se a oferta 

ra, forma que o novo preço otertado seja vantajoso aos interesses da massa. 
lão, se se trata de diferença que realmente indicaa existência de discrepância seve-

$3° Se houver mais de uma impugnação baseada no valor de venda 
do bem, somente terá seguimento aquela que tiver o maior valor pre- 
sente entre elas. 

$4 A suscitação infundada de vício na alienaç�o pelo impugnante 
será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sujeitará o 
suscitante à reparação dos prejuízos causados e às penas previstas na 
Lei 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para 

comportamentos análogos. 
595. Havendo mais de uma impugnação, terá seguimento aquela de maior 

valor; na improvável situação de duas impugnaçðes.apresentarem o mesmo valor, 
deverá ter seguimentoa que foi protocolada em primeiro lugar. Até porque, se as- 

sim não fosse, estaria aberta a possibilidade de tumulto a ser causado pelo segun- 
do impugnante, que apenas teria apresentado exatamente aquele valor pois teria 
tomado conhecimento do valor da primeira impugnação. 

596.0$6° do art. 903 do CPC prevë, para ato atentatório em fase de arrema- 

aao, multa em montante näo superior a vinte por cento do valor atualizado do 

Dem, sem prejuízo da responsabilização por perdas e danos. 

Art. 144. Havendo motivos justificados, o juiz poderá autorizar, me 

erequerimento fundamentado do administrador judicial ou do 

omite, modalidades de alienação judicial diversas das previstas no 

art. 142 desta Lei. 

s, contendoo que convencionou chamarde "cláusula aberta" ou "cláusula 

Beral",disposição 
agir. 

legal que concede aojuiz umagrande dose de discricionariedade 

que qualquer tra modalidade de alienação do ativo pode ser admitida, desde 

o Semelhança do Código Civil, esta Lei trazuma certa quantidade de esti-

de que haia So, 0 juiz pode autorizar modalidades diversas de alienação, des- 

que haja "motivos 
para agir. No caso, o ju 

S0o ouvos justificados", expressão, como se vê, de extrema amplitude. 

e qualo 
598. O inciso V do art. 142 já traz previsão idêntica a esta, ao determinar 

quea aprovada nos 
juiz a por 
no c. V do art. 

termos desta Lei. No entanto, o curioso é que aqui, a Lei dá ao 

0 inc. dade de decidir sem ouvir a 
assembleia geral de credores, enquanto 

* 192 será necessário autorização da assembleia. Ou seja, se o juiz 
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entender necessário, mandará colher o voto da assembleia; se entenda. 
sária a assembleia, poderá decidir desde logo. 

er desneces- 

599. Vide comentários aos arts. 142 e 145. 

Art. 144-A. Frustrada a tentativa de venda dos bens da massa falida 
e não havendo proposta concreta dos credores para assumi-los, os 
bens poderão ser considerados sem valor de mercado e destinados 

doação. 
Parágrafo único. Se não houver interessados na doação referida no 
caput deste artigo, os bens serão devolvidos ao falido. 

600. Conforme comentário ao inc. IV do parágrafo 2°-A do art. 142 acima,o 
qual determina que a venda judicial deverá ocorrerno prazomáximo de 180 a con- 
tar do auto de arrecadação, esta disposição do art. 144-A parece bastante perigosa O prazo de 180 dias para venda depende da existência de comprador interessado, 
o que pode não ocorrer, mesmo que o bem seja valioso. Sempre eventualmente, ainda que o bem seja valioso, pode não haver interessado em receber a doação, caso 
em que o bem será devolvido ao falido, o que não parece razoável. 

601. Enfim,o que se vê mais uma vez aquié que o legislador, no intuito de dar celeridade ao andamento da falência, não avaliou corretamente as consequências de estabelecer prazos que muitas vezes não podem ser cumpridos. No caso pre- 
sente, a venda em 180 dias depende da existëncia de comprador e este é um dado 
absolutamente aleatório. E normal um bem valioso (um imóvel, por exemplo) demandar anos para venda, o que demonstra a falta de consideração da realidade do dia a dia, por parte do legislador. 

Art. 145. Por deliberação tomada nos termos do art. 42 desta Lei, 0s credores poderão adjudicar os bens alienados na falência ou adqui -los por nmeio de constituição de sociedade, de fundo ou de outro veiculo de investimento, com a participação, se necessária, dos atu sócios do devedor ou de terceiros, ou mediante conversão de av em capital. 

602.O anterior art. 145 previa forma alternativa de realização do at cão do ativo, 
deli- 

o quórum 
beração que deveria ser tomada em assembleia geral de credores, com previsto no art. 46 da lei. Este art. 145 foi alterado, mas mesr forma alter "forma alternativa de realização do ativo", na realidade está prevendo tor 

na alter- 
smo sem usar o 

ermo 

nativa. Ao remeter ao art. 42, acaba remetendo ao guórum previsto no a aprovação em assembleia geral de credores. 

46, para 

603. Quanto a este ponto relativo ao quórum, a Lei instao rum, a Lei instalou uma certa cO fusão. Esse art. 145 diz que o quórum é o do art. 42; no entanto, oi noderia 
nto, o art. 

diz que o 
ter quóruméde 2/3 dos créditos presentes. Reconhecido o tumulto quea Lep 
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ecse sido elaborada commais cuidado, o entendimento corretoé aquele, 
yitado se 

tivesse sido 

egundo o qual, nos casos especíticos previstos no art. 145 (adjudicaç�o, aquisição 

604. Além do tumulto que que pode ser criado quanto à interpretaç�o,o que 

ntendimento no sentido de que, em qualquer caso, o quórum sempre será o do 

por code realização de ativo, contorme art. 46,o quóruméo do próprio art 46. 

por 
constituição de sociedade etc.),0 quórum éo do art. 42. Nos demais casos de 

inda é que não é possível qual a razão lógica do legislador ter optado por 
mais is de um tipo de quorum, parastuaçoes laticamente semelhantes. Por isso mes- ma 
mo, provavelm a jurisprudência "consertará" essa imprecis�o e deverá fixar 
49 nor se tratar do quórum mais tácil de se atingir. Com efeito, parece eviden- 
te que o legislador pretendeu dar uma abertura bastante acentuada para permitir 
outras formas de alienação do ativo e, se é assim, o razoável é que, ante o choque interpretativo que a Lei pode trazer, firme-se a jurisprudência no sentido de, sem- 
pre, em qualquer caso (arts. 142 ou 145), aplicar-se-áo quórum do art. 42. 

605.O espírito altamente criativo, que é constatação histórica secular no di- 
reito dos mercadores, no direito comercial e agora, no direito empresarial, poderá 
eventualmente encontrar uma forma de adjudicação ou de aquisição. No entanto, 
à primeira vista parece extremamente difícil viabilizar a adjudicação ou a aqui-
Scão prevista, ante a grande quantidade de credores eventualmente habilitados 
na aléncia. De qualquer forma, em situações especiais e com grande habilidade e 

cmatividade, é possível imaginar-se a aplicação prática desse artigo, o que podera 
OcorTer em falência de grande porte e com grande quantidade de bens arrecadados. 

1.° Aplica-se irrestritamente o disposto no art. 141 desta Lei àtrans 

erencia dos bens à sociedade, ao fundo ou ao veículo de investimen-
to mencionados no caput deste artigo. 

Sos de transferência dos bens à sociedade, ao fundo ou ao veículo de investimen-

neste art. 145 pode ocorrer de não existir "produto" da realização do ativo, o que 

levar Se em consideração todos estes outros credores, que não estar�o entre aqueles 

A lei prevê que não haverá sucessão, na forma do art. 141, para os ca- 

Suh 
to. No entanto, é necessário considerar queo art. 141 estabelece que os credores 

Sub-rogam-se no Deste e no produto da realização do ativo; no entanto, nos casos previstos 

var 
fundo 

em 
ou 
co 

outro veículo de investimento. Claro que a aplicação deste artigo deve 

que se interessem por valer-se de suas previsoes 

atentaria co 
undo ou rdo direito dos credores que acaso não participassem de sociedade, 

S2 (Revogado). 
$3 (Revogado). 
4 

vestimento ou no veículo de investimento a que se refere o caput Ou à circulação das participações na 
sociedade, no fundo de Venea Considerada não escrita qualquer restriçao co ndo de 

deste artigo. 
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607.O capital é arredio ao risco, embora o risco seja o próprio funda. 

entar estimul da atividade empresarial. Este parágrato é mais uma forma de tentar enlo 

a participação de capitais nos negócios previstos no art. 145, dando ao 
res inte 

amento 

circulabilidade aos valores representados pela participação dos credo 
ressados. 

Art. 146. Em qualquer modalidade de realização do ativo adotada 
fica a massa falida dispensada da apresentação de certidões negativas. 

608. Como forma de facilitar e agilizar a alienação dos ativos, a massa será 

dispensada da apresentação das certidões negativas, exigência que poderia invia 
bilizar qualquer tentativa, pois normalmente o falido apresenta débito tributárño 

de alto valor; unidade condominial normalmente não está em dia com as despesas 

condominiais etc. 

Art. 147. As quantias recebidas a qualquer título serão imediatamen- 
te depositadas em conta remunerada de instituiç�o financeira, aten- 
didos os requisitos da lei ou das normas de organização judiciária. 

609. Os depósitos dos valores ficam à disposição do juízo da falência, para 

serem utilizados para o pagamento do devido e dos credores constantes do quad 
geral de credores, oportunamente, sempre observado o prazo de um ano, tsa 

lecido no S3.°do art. 133 do CTN. 

Art. 148. O administrador judicial fará constar do relatório de que 
trata a alínea p do inciso ll do art. 22 os valores eventualmen 
cebidos n0 mês vencido, explicitando a forma de distribuição dos 
cursos entre os credores, observado o disposto no art. 149 desta 

a obrigação de apresentar relatórios mensais de sua administração, especinci 

judicial 

semen 
bargo de tornar mais clara a interpretação do texto legal. A referência a0 

art 

149 

610. O art. 22, em seu inc. Ill, na alínea p, carreia ao administraurando 
recelta e despesa, disposição aqui repetida de forma, aliás desnecessaarl 4 

em em- 

chama a atenção para que, no relatório, a distribuição dos recursos ned vando a ordem do art. 149, determinaç�o também aparentenme vez que aqui ainda não se está falando em pagamento aos cte 

sejai feita obser 

emente desnecessi. 

611. Esta Seção XI não sofreu qualquer alteração pela reforma. No aquis entante 

Seção XI 
Do pagamento aos credores 

gumas alterações trazidas pela reformaacabam i Neste cas0, as alterações do art. 84 recomendam uma releitu 

queaquise pre 
da presente seç 

eve 

relormaacabam incidindo sobre oq 
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